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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43207619501 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

HEXA SOFT DO BRASIL INDUSTRIA, COMERCIO, EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

1

1

051

2244

ESTEIO

2 Janeiro 2023

Nº FCN/REMP

RSP2200789970

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

22/474.609-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2200789970

Data

20/12/2022

984.608.030-15 ALESSANDRO RODRIGUES DA SILVA 02/01/2023

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata -
Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

006.187.220-25 DAIANA BENIN DE MORAES 02/01/2023

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet
Banking, Selo Prata - Caixa Econômica Federal - Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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HEXA SOFT DO BRASIL INDÚSTRIA, COMÉRCIO, EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA” 

CNPJ: 03.115.002/0001-14 

NIRE: 43207619501 

5ª Alteração e Consolidação 

          

              Que fazem entre si, ALESSANDRO RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, casado por 

regime de comunhão parcial de bens, Empresário, portador da Cédula de identidade Registro 

Geral 6075793106, expedida pela SSP/RS e CPF sob n.º 984.608.030-15, nascido em 

06/12/1981, residente e domiciliado em Esteio/RS, à Rua.  Padre Irineu Ferreira, nº 32, Lot. Pq. 

Seminário, Bairro Parque Amador, CEP: 93280-124 e DAIANA BENIN DE MORAES, 

brasileira, casada pelo regime de comunhão parcial de bens, Empresária, portadora da Cédula de 

Identidade Registro Geral 8087202571, expedida pela SJS/RS, e CPF sob o nº 006.187.220-25, 

nascida em 09/08/1985, residente e domiciliada em Esteio/RS, à Rua Padre Irineu Ferreira, nº 

32, Lot. Pq. Seminário, Bairro Parque Amador, CEP: 93280-124, sócios componentes da 

sociedade que gira sob o nome empresarial de “HEXA SOFT DO BRASIL INDÚSTRIA, 

COMÉRCIO, EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA” empresa estabelecida na Cidade de 

Esteio, à Avenida Padre Claret, nº 121, Sala 404, Bairro Centro, Estado do Rio Grande do Sul, 

CEP: 93.265-043, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Rio Grande 

do Sul sob o nº 43 207619501 em 17 de Junho de 2014, registrada no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica CNPJ nº 03.115.002/0001-14, resolvem pelo presente instrumento particular, e 

na melhor forma de direito,  alterar e consolidar  seu Contrato Social, as disposições da Lei nº 

10.406/2002 (Novo Código Civil)  que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Que em virtude da alteração de objeto, a presente Cláusula passará a ter a seguinte 

redação: 

O objetivo social da presente sociedade será o de: 

− Comércio atacadista de equipamentos de informática; 

− Comércio atacadista de máquinas e equipamentos de informática;  

− Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;  

− Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; 

− Factoring; 

− Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; 

− Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados. 

 

Parágrafo Único: Para consecução dos seus objetivos a sociedade também irá promover a importação ou 

exportação de bens e serviços, respeitando a legislação em vigor. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Por fim, os Sócios resolvem consolidar seu contrato social que passa a vigorar da 

seguinte forma: 

 

 

“HEXA SOFT DO BRASIL INDÚSTRIA, COMÉRCIO, EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA” 

 CNPJ: 03.115.002/0001-14 

Consolidação 

         Que fazem entre si, ALESSANDRO RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, casado pelo 

regime de comunhão parcial de bens, Empresário, portador da Cédula de identidade Registro Geral 

6075793106, expedida pela SSP/RS e CPF sob n.º 984.608.030-15, nascido em 06/12/1981, 

residente e domiciliado em Esteio/RS, à Rua.  Padre Irineu Ferreira, nº 32, Lot. Pq. Seminário, 

Bairro Parque Amador, CEP: 93280-124 e DAIANA BENIN DE MORAES, brasileira, casada 

pelo regime de comunhão parcial de bens, Empresária, portadora da Cédula de Identidade Registro 

Geral 8087202571, expedida pela SJS/RS, e CPF sob o nº 006.187.220-25, nascida em 09/08/1985, 

residente e domiciliada em Esteio/RS, à Rua Padre Irineu Ferreira, nº 32, Lot. Pq. Seminário, 

Bairro Parque Amador, CEP:93280-124, sócios componentes da sociedade que gira sob o nome 

empresarial de “HEXA SOFT DO BRASIL INDÚSTRIA, COMÉRCIO, EXPORTAÇÃO E 
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IMPORTAÇÃO LTDA” empresa estabelecida na Cidade de Esteio, à Avenida Padre Claret, nº 

121, Sala 404, Bairro Centro, Estado do Rio Grande do Sul, CEP: 93.265-043, com contrato social 

arquivado na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob o nº 43 207619501 em 17 de 

Junho de 2014, registrada no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ nº 03.115.002/0001-14, 

resolvem pelo presente instrumento particular, e na melhor forma de direito, consolidar seu 

Contrato Social, as disposições da Lei nº 10.406/2002 (Novo Código Civil)  que se regerá pelas 

cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A presente sociedade gira sob o nome empresarial de “HEXA SOFT DO BRASIL 

INDÚSTRIA, COMÉRCIO, EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA”. 

 

Parágrafo Único: A sociedade tem o nome fantasia de “Hexa Soft”. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: A presente sociedade tem sua sede e foro à Avenida Padre Claret, nº 121, Sala 404, 

Bairro Centro, Município de Esteio, Estado do Rio Grande do Sul, CEP: 93.265-043. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: O objetivo social da presente sociedade é o de:  

− Comércio atacadista de equipamentos de informática; 

− Comércio atacadista de máquinas e equipamentos de informática;  

− Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;  

− Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; 

− Factoring; 

− Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; 

− Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados. 

 

Parágrafo Único: Para consecução dos seus objetivos a sociedade também irá promover a importação ou 

exportação de bens e serviços, respeitando a legislação em vigor. 

 

CLÁUSULA QUARTA: O Capital Social da presente sociedade, já totalmente subscrito e integralizado é de 

R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), divididos em 30.000 (Trinta mil) quotas ao preço unitário de R$ 1,00 (um real) 

cada uma, e ficará distribuído entre os Sócios na proporção de, cabendo a cada um à quantia de: 

 

Sócios   Quotas Valor R$  Porcentagem 

Alessandro Rodrigues da Silva 27.000 27.000,00 90% 

Daiana Benin de Moraes 3.000 3.000,00 10% 

Totais   30.000 30.000,00 100% 

 

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade de cada Sócio é limitada ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do artigo 1052 do Novo Código 

Civil. 

 

CLÁUSULA SEXTA O prazo de duração da sociedade é indeterminado, tendo iniciado suas atividades em 05 

de Abril de 1999, podendo ser dissolvida de comum acordo entre os sócios; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: A presente sociedade será administrada pelo sócio Alessandro Rodrigues da Silva, o 

qual será denominado sócio Administrador, podendo a esta denominação ser adicionada outras qualificações de 

acordo com a natureza das funções que venham exercer, com observância ao quórum determinado no artigo 

1.061, do Novo Código Civil. 

 

Parágrafo Único: A sócia Daiana Benin de Moraes fará parte da sociedade somente como sócia com Capital. 

 

CLÁUSULA OITAVA: Compete isoladamente, com a assinatura do Sócio Administrador Alessandro 

Rodrigues da Silva, a prática dos seguintes atos  

− Representar a sociedade, ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele; 
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− Nomear e outorgar mandatos a procuradores para representação “ad judicia” independente de prazo; 

− Zelar pela observância da lei, do Contrato Social e pelo cumprimento das deliberações tomadas, por 

escrito ou em reunião de sócios; 

− Fixar normas gerais de administração e superintendência dos negócios sociais colocando sob sua 

responsabilidade, o que for decidido por escrito ou em reunião de sócios, tomando as ações que se 

fizerem necessárias ao interesse da sociedade;  

− Apresentar as demonstrações financeiras previstas em lei, referente a cada exercício social; 

− Venda de bens pertencentes ao ativo imobilizado; 

− Reposição e/ou substituição de funcionários; 

− Contratar contadores; 

− Emissão de cheques, notas promissórias, confissões de dívida, ordem de pagamento, títulos de crédito 

em geral; 

− Endosso, cessão de créditos ou desconto de cheques, duplicatas, notas promissórias, demais títulos de 

crédito, direitos e ações. 

− Contratação de empréstimos; 

− Solicitação e assinatura do Termo de Adesão da Conectividade Social e Certificação Eletrônica; 

− Solicitação e assinatura para obter Certificação Digital. 

 

Parágrafo Único: As procurações outorgadas em nome da sociedade deverão especificar os poderes conferidos 

e, com exceção daquelas para fins judiciais, terão período de validade limitada. 

 

CLÁUSULA NONA: Compete, em conjunto, com assinatura de ambos os sócios, a prática dos seguintes atos: 

− Outorga de mandatos para representação da sociedade em órgão da administração pública, autarquias, 

concessionárias, bancos, correio, mediante a delimitação precisa do fim perseguido e com prazo de 

validade determinado; 

− Modificação ou alienação do nome fantasia da sociedade e/ou da marca da sociedade; 

− Aquisição ou alienação de participações em outras sociedades ou outros empreendimentos; 

− Compra, venda e/ou oneração de imóveis; 

− Aumento de capital Social; 

− Destinação de lucros; 

− Liquidação ou dissolução da Sociedade; 

− Concessão de avais, fianças, endossos e outras garantias a favor de terceiros; 

− Quaisquer atos alheios aos objetivos sociais e que não estejam compreendidos no curso normal dos 

negócios da sociedade. 

 

Parágrafo Único: As procurações outorgadas em nome da sociedade deverão especificar os poderes conferidos 

e, com exceção daquelas para fins judiciais, terão período de validade limitada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: Pelos serviços que os sócios prestarem a sociedade, poderão receber remuneração, a 

título de pró-labore, que será deliberada em reunião e/ou por escrito, e fixada de comum acordo. 

            

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: As deliberações dos quotistas/diretores, e os casos omissos neste 

instrumento, bem como as dúvidas na interpretação de qualquer cláusula ou parágrafo serão resolvidos 

sucessivamente:  

a) Pela decisão dos sócios de comum acordo, independente da realização de reuniões, quando todos os 

sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto de tal reunião; 

b) Pelas disposições contidas na lei 10.406/2002; 

c) Nas ações judiciais propostas no foro jurídico eleito pela sociedade, desde já, ficando eleito o foro 

da cidade de Esteio/RS 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O exercício social findará no dia 31 de Dezembro de cada ano. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A sociedade poderá levantar balanço anual ou de períodos menores, para 

o fim de apurar o lucro e/ou prejuízo de período nele compreendido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Ao final de cada exercício social poderão ser elaborados balanço 

patrimonial e as demais demonstrações financeiras previstas em lei. O lucro líquido, ou em caso de prejuízo, 

então verificado, por resolução dos sócios, por escrito, independente de realização de reunião, de acordo com 

as deliberações poderão ser:  

− Distribuído aos sócios, na proporção de sua participação no capital social. Esta distribuição poderá ser 

no final do Exercício, ou durante o exercício como antecipação de lucros; 

− No caso de prejuízos, serão suportados pelos sócios na proporção de suas participações de suas quotas 

de capital; 

− Retido, total ou parcialmente em conta de lucro acumulado, ou em reserva da sociedade; 

− Capitalizado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Nenhum dos sócios poderá ceder ou transferir qualquer de suas quotas a 

terceiros sem o prévio consentimento, por escrito, dos outros sócios.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: É facultado a qualquer dos sócios que desejar se retirar da sociedade, deverá 

comunicar por escrito a oferta de venda de suas quotas aos sócios remanescentes, na proporção da participação 

deste no capital social da sociedade, explicando o preço e condições. Os sócios remanescentes terão o prazo de 

60 (sessenta) dias corridos, contados da data de protocolo de recebimento da comunicação, para o exercício do 

direito de preferência na aquisição das quotas do sócio retirante. 

 

Parágrafo Único: O sócio retirante poderá vender suas quotas para os sócios remanescentes ou, ainda, poderá 

vender para terceiros, por consentimento dos sócios remanescentes ou por decurso de prazo de 60 (sessenta) 

dias corridos, para o exercício de direito de preferência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: A sociedade poderá abrir, transferir, e/ou encerrar filiais em qualquer 

localidade do país e do exterior, por deliberação dos Sócios. 

   

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: A sociedade não se dissolverá por morte, incapacidade, ou inabilitação de 

qualquer sócio. Esta continuará com os sócios remanescentes que terão o direito de adquirir as quotas do sócio 

falecido, incapaz, ou inabilitado, pelo seu valor patrimonial, apurado com base no balanço especial a ser 

levantado pela sociedade na data do evento. 

 

Parágrafo Primeiro: Em caso de falecimento, incapacidade ou inabilitação, fica assegurado aos herdeiros, 

sucessores ou meeiros do sócio falecido o direito de substituí-lo na sociedade, com sub-rogação dos direitos e 

deveres, desde que se manifestem neste sentido no prazo de 60 (sessenta) dias contados do falecimento ou da 

declaração judicial, transitada em julgado, da incapacidade ou inabilitação. 

 

Parágrafo Segundo: No caso de falecimento, se os herdeiros não desejarem substituir o sócio pré-morto, os 

haveres relativos ao mesmo serão apurados e pagos em 10 (dez) parcelas mensais, sucessivas e iguais, vencendo-

se a primeira 60 (sessenta) dias após o evento, acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês e correção 

monetária de acordo com a legislação vigente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Em caso de liquidação da sociedade será adotado o procedimento legal, com a 

nomeação de liquidante, indicando-lhe a forma de liquidação. Realizado o ativo e resolvido o passivo, o saldo 

remanescente verificado será repartido entre os sócios proporcionalmente ao valor das suas quotas de capital. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: Declaram os Administradores, já qualificados no preâmbulo, cada um por si, não 

estarem incursos em qualquer crime previsto em lei, cuja pena impeça-os do exercício da atividade mercantil, 

conforme disposto no art. 1.011, § 1º da Lei 10.406. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Empresa de 

Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, II, 

da Lei Complementar nº 123, de 2006) 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
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I M P O R T A C A O  L T D A  ,  C N P J  0 3 1 1 5 0 0 2 0 0 0 1 1 4  e  p r o t o c o l o  2 2 4 7 4 6 0 9 0  -  2 0 / 1 2 / 2 0 2 2 .  A u t e n t i c a ç ã o :
8F9111A157AFC3B969A599E3193739A2BBB5732. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse
http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 22/474.609-0 e o código de segurança 6kue Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 02/01/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral. pág. 6/10

Pág. 7

032981/2025



Página 5 de 5 

 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: A fim de dirimir eventuais dúvidas insurgentes deste contrato é eleito o 

foro central da comarca de Esteio/RS. 

 

  E, por assim estarem justos e contratados lavram, datam e assinam o presente Contrato Social 

em 01 (uma) via, e ainda pelos seus sócios obrigam-se por si e por seus herdeiros a cumprir em todas os seus 

termos. 

 

 

Esteio, 20 de Dezembro de 2022.  

 

 

 

________________________________________ 

Alessandro Rodrigues da Silva  

 

 

________________________________________ 

Daiana Benin de Moraes 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

22/474.609-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2200789970

Data

20/12/2022

984.608.030-15 ALESSANDRO RODRIGUES DA SILVA 02/01/2023

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata -
Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

006.187.220-25 DAIANA BENIN DE MORAES 02/01/2023

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet
Banking, Selo Prata - Caixa Econômica Federal - Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8628418 em 02/01/2023 da Empresa HEXA SOFT DO BRASIL INDUSTRIA, COMERCIO, EXPORTACAO E
I M P O R T A C A O  L T D A  ,  C N P J  0 3 1 1 5 0 0 2 0 0 0 1 1 4  e  p r o t o c o l o  2 2 4 7 4 6 0 9 0  -  2 0 / 1 2 / 2 0 2 2 .  A u t e n t i c a ç ã o :
8F9111A157AFC3B969A599E3193739A2BBB5732. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse
http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 22/474.609-0 e o código de segurança 6kue Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 02/01/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral. pág. 8/10
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 22/474.609-0.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa HEXA SOFT DO BRASIL INDUSTRIA, COMERCIO,
EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA , de CNPJ 03.115.002/0001-14 e protocolado sob o número 22/474.609-0
em 20/12/2022, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 8628418, em 02/01/2023. O ato foi deferido
eletronicamente pelo examinador Vinícius Fonseca Dias.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

984.608.030-15 ALESSANDRO RODRIGUES DA SILVA 02/01/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet 
Banking

006.187.220-25 DAIANA BENIN DE MORAES 02/01/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Prata - 
Caixa Econômica Federal - Internet Banking

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

984.608.030-15 ALESSANDRO RODRIGUES DA SILVA 02/01/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet 
Banking

006.187.220-25 DAIANA BENIN DE MORAES 02/01/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Prata - 
Caixa Econômica Federal - Internet Banking

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 02/01/2023

Documento assinado eletronicamente por Vinícius Fonseca Dias, Servidor(a) Público(a), em
02/01/2023, às 13:56.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. segunda-feira, 02 de janeiro de 2023

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
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I M P O R T A C A O  L T D A  ,  C N P J  0 3 1 1 5 0 0 2 0 0 0 1 1 4  e  p r o t o c o l o  2 2 4 7 4 6 0 9 0  -  2 0 / 1 2 / 2 0 2 2 .  A u t e n t i c a ç ã o :
8F9111A157AFC3B969A599E3193739A2BBB5732. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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ILMO. SR. PREGOEIRO OFICIAL DESIGNADO PELA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO/RJ DEMAIS MEMBROS DE SUA 

EQUIPE DE APOIO: 

 
Ref. Pregão Eletrônico n. 90.059/2025 
Processo Administrativo n. 3.139/2025 

 
Item 01 

 
HEXA SOFT DO BRASIL INDÚSTRIA, COMÉRCIO, 

EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA ME, empresa inscrita no CNPJ 
sob número 03.115.002/0001-14, com endereço na Av. Padre Claret, 121 
– Sala 404- Centro – Esteio/RS, vem apresentar as razões de seu 
RECURSO ADMINISTRATIVO contra a habilitação da empresa PROXYS 
COMERCIO ELETRONICO LTDA, declarada vencedora do ITEM 1 do 
Pregão Eletrônico n° 90.059/2025, pelos motivos que passa a expor:  
 
 
I – DOS FATOS 
 

Conforme consta no Termo de Referência – Anexo I 
do edital, é exigido que o equipamento ofertado atenda, entre outras 
especificações, ao seguinte requisito: 

 
“TECLADO EM PORTUGUÊS (PADRÃO 

BRASILEIRO ABNT2) COM A TECLA 'Ç'” 
 

                   

A empresa Proxys Comércio Eletrônico Ltda 
ofertou o modelo HP Chromebook 14 G6, equipamento de fabricação 
estrangeira que, conforme o catálogo técnico disponível no site oficial 
da HP, não apresenta a opção de teclado no padrão ABNT2, tampouco 
a tecla “Ç”. A imagem do teclado constante no referido catálogo evidencia 
que o layout é internacional (US), incompatível com o padrão exigido no 
edital para uso nas unidades escolares da rede pública municipal. 

A comprovação pode ser verificada diretamente no 
site da fabricante, no seguinte endereço: https://support.hp.com/br-
pt/document/ish_2898944-2611132-16 
 Tal inconformidade compromete a funcionalidade e a 
acessibilidade do equipamento para os usuários finais, além de 
configurar descumprimento direto das exigências do edital, ferindo o 
princípio da vinculação ao instrumento convocatório, previsto no art. 
3º da Lei nº 14.133/2021. 
II – DA IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DE PROPOSTA OU 
SUBSTITUIÇÃO DE MODELO 
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Nos termos do art. 6º, inciso LV, da Lei nº 14.133/2021, entende-se 
por proposta aquela apresentada pelo licitante em conformidade com o 
edital, sendo vedada sua modificação após o encerramento da fase de 

lances. 
 
Além disso, o art. 17, §1º da mesma lei estabelece que: 
“É vedado ao licitante modificar sua proposta ou substituir o objeto 
ofertado após a fase de habilitação, salvo nas hipóteses 
expressamente previstas no edital.” 

 
O edital em questão não prevê qualquer possibilidade de substituição 
de modelo ou complementação documental após a habilitação. 
Portanto, qualquer tentativa de apresentar novo equipamento ou 
documentação técnica posterior configura violação direta à legislação 
vigente e ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 
 
III – DA VEDAÇÃO À COMPLEMENTAÇÃO DOCUMENTAL 
 
O art. 64, §2º, da Lei nº 14.133/2021, também é claro ao dispor que: 
“É vedada a complementação posterior de documentos exigidos para 

habilitação.” 
 
Logo, não é admissível que a empresa habilitada apresente documentos 
técnicos adicionais ou tente justificar o atendimento ao edital com base 
em informações não constantes da proposta original. 
 
IV – DO DIREITO E DO PEDIDO 
 
Diante da inobservância de requisito essencial do edital, da 
impossibilidade legal de substituição de modelo, e da vedação à 

complementação documental, requer-se: 
 

1. O acolhimento deste recurso administrativo, com a consequente 
inabilitação da empresa Proxys Comércio Eletrônico Ltda no 
Item 1 do certame; 

2. A revisão da habilitação com base na análise técnica da 

conformidade do equipamento ofertado; 
3. A reclassificação das propostas válidas, observando 

rigorosamente os critérios estabelecidos no edital e na legislação 
vigente. 

 
N. T. P. Deferimento. 
Esteio/RS, 28 de agosto de 2025. 
 
 
 
ALESSANDRO RODRIGUES DA SILVA 
Representante Legal 

HEXA SOFT DO BRASIL INDÚSTRIA, COMÉRCIO, EXPORTAÇÃO E 

IMPORTAÇÃO LTDA ME 
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Comissão Permanente de Pregão II 

 

 

DESPACHO DE RECURSO REFERENTE AO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.059/2025 

 

Processo Licitatório nº: 3.139/2025 

Processo Recurso nº: 32.981/2025 

Referência: Pregão Eletrônico nº 90.059/2025 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual AQUISIÇÃO de Chromebooks e 

Gabinetes de Recarga para equipar e estruturar os laboratórios de informática das Unidades 

Escolares da Rede Pública de Ensino Municipal, pelo período de 01 (um) ano. 

 

Trata-se de RECURSO interposto pela empresa HEXA SOFT DO BRASIL INDUSTRIA, 

COMERCIO, EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

03.115.002/0001-14, com sede na Av. Padre Claret, 121, Sala 404, Centro, Esteio/RS, 

doravante denominada recorrente, com fulcro na Lei n.º 14.133/2021, tempestivamente, 

contra os termos do Edital do Pregão Eletrônico n.º 90.059/2025. 

Em tempo, informamos que esta Pregoeira e Equipe de Apoio foram designados 

com base na Portaria nº 631, de 10 de março de 2025, publicada no Diário Oficial do 

Município de Nova Friburgo em 10 de março de 2025, que constituiu a Comissão 

Permanente de Pregão II, para julgamento das licitações da Administração Municipal na 

modalidade Pregão. 

Cumpridas as formalidades legais, registra-se a interposição de Recurso 

Administrativo, conforme comprovam os documentos acostados aos autos. 

  

I. DAS PRELIMINARES 

Abrimos o prazo para recursos com a data limite de 01/09/2025, tendo a empresa 

HEXA SOFT DO BRASIL INDUSTRIA, COMERCIO, EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA 

Pág. 15

032981/2025



                            

 
Comissão Permanente de Pregão II 

 
interposto recurso em 28/09/2025, conforme questionamentos anexados aos autos às fls. 

13 e 14. 

Por uma simples análise do presente recurso, verifica-se que o mesmo foi enviado 

com os requisitos necessários para sua apreciação, apresentando-se com os documentos 

necessários e tempestivamente, reunindo as hipóteses legais intrínsecas e extrínsecas de 

admissibilidade. 

 

II. DAS ALEGAÇÕES DA SOLICITANTE 

 A empresa recorrente interpôs recurso contra a habilitação da empresa PROXYS 

COMERCIO ELETRONICO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 11.027.350/0003-20, vencedora 

do item 01 do certame e doravante denominada recorrida, alegando, em síntese: 

i) Que o equipamento ofertado pela empresa recorrida, do modelo HP 

Chromebook 14 G6, não possui teclado no padrão ABNT2, sendo, portanto, 

incompatível com o descritivo constante do Termo de Referência; 

ii) Que tal divergência, além de descumprir as exigências do edital e ferir o 

princípio da vinculação ao instrumento convocatório, compromete ainda a 

funcionalidade e a acessibilidade do equipamento para os usuários finais; 

iii) Que tanto a Lei nº 14.133/2021 quanto o edital do presente certame não 

preveem a possibilidade de substituição de modelo ou complementação 

documental após a habilitação, não se admitindo que a recorrida forneça 

documentos técnicos adicionais ou procure justificar o cumprimento das exigências 

do edital com base em informações que não constem da proposta originalmente 

apresentada. 

 

III. DO PEDIDO 

 Ante o exposto, a recorrente requer a revisão da habilitação, a inabilitação da 

empresa recorrida e a reclassificação das propostas válidas. 
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Comissão Permanente de Pregão II 

 
   

IV. DAS CONTRARRAZÕES 

 A empresa PROXYS COMERCIO ELETRONICO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

11.027.350/0003-20, vencedora do item 01, não apresentou contrarrazões recursais até a 

data limite de 04/09/2025. 

 

V. DA ANÁLISE DA PREGOEIRA 

Diante do exposto, considerando se tratar de questões técnicas, encaminho o 

presente processo, nos termos do subitem 26.11 do Edital do Pregão Eletrônico nº 

90.059/2025, à Secretaria Municipal de Educação, para análise dos aspectos técnicos 

recorridos, nos termos do parágrafo único do artigo 168 da Lei 14.133/2021, a fim de 

subsidiar a decisão desta Pregoeira. 

Comunicamos que a decisão final do recurso deverá ser proferida pela Pregoeira até 

a data limite de 23/09/2025 (terça-feira). 

 

Nova Friburgo, 05 de setembro de 2025. 

 

 

 

Karla Braga Machado 

Pregoeira  Comissão Permanente de Pregão II 

Matricula: 990.996 
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RESPOSTA DE RECURSO REFERENTE AO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.059/2025

Processo Licitatório no: 3.139/2025
Processo Recurso no: 32.981/2025
Referência: Pregão Eletrônico no 90.059/2025
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual AQUISIÇÃO de Chromebooks e Gabinetes de Recarga para equipar e estruturar os laboratórios  
de informática das Unidades Escolares da Rede Pública de Ensino Municipal, pelo período de 01 (um) ano.

Para  devidos  fins,  em resposta  ao recurso interposto pela  empresa  HEXA SOFT DO BRASIL  INDÚSTRIA,  COMÉRCIO, 
EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA ME, referente ao item 01 do Pregão Eletrônico nº 90.059/2025 - P.A 3.139/2025 - AQUISIÇÃO DE 
CHROMEBOOKS E GABINETES DE RECARGA.

Em analise ao alegado pela  referida empresa  em seu recurso onde-se  pode verificar  que a  o  própria  URL,  a  saber: 
https://support.hp.com/br-pt/document/ish_2898944-2611132-16 que foi usada para analise, direciona para o site do fabricante em 
português (Brasil), e que a mesma foto não possui em seu teclado a referida tecla no recurso. 

Buscamos no site do fabricante em diversos idiomas e todas as fotos remetem ao mesmo modelo com teclado em inglês,  
ou seja, a foto é meramente ilustrativa como pode ser observado em: 

1. https://support.hp.com/ca-fr/document/ish_2898922-2611100-16 (francês)

2. https://support.hp.com/de-de/document/ish_2898918-2611092-16 (alemão)

3. https://support.hp.com/es-es/document/ish_2898920-2611096-16 (espanhol)

4. https://support.hp.com/it-it/document/ish_2898928-2611108-16 (italiano)

No entanto, com o intuito de não gerar ambiguidade na entrega do item solicitado e tendo em vista que não há possibilidade 
de alteração ou complementação documental, e que ainda, não houve manifestação da empresa habilitada acerca do recurso 
impetrado, mesmo com o entendimento de se tratar de foto meramente ilustrativa, caberia a empresa habilitada sanar tais dúvidas.

Sendo certo que, em melhor análise do catalogo e proposta sugerimos a comissão de pregão a inabilitação da empresa para 
não haver prejuízo ao certame ou questionamentos futuros acerca do item 01.

Destarte,  reconhecemos e  damos provimento ao recurso impetrado pela empresa,  HEXA SOFT DO BRASIL INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO, EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA ME, de forma a garantir o princípio da eficiência e do interesse público.

Sem mais para o momento, a disposição para dirimir qualquer dúvida, subscrevo-me.

Nova Friburgo, 11 de setembro de 2025.

     ______________________________                                     ________________________________

                Douglas Pereira Martins                                                             Rodolfo Faria Pinheiro

                     MAT: 302466                                                                                     MAT: 116313

Assinado digitalmente. Acesse:
https://gpi18.cloud.el.com.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=008D9DCE8EF2707B45F47C2AD10B38E2&idFunc=B5B41FAC0361D

157D9673ECB926AF5AE Chave: 887e1337-33b7-4dcc-a94e-6b317663742b
Documento Digital Nº 189209/2025
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Comissão Permanente de Pregão II 

 

DECISÃO DE RECURSO REFERENTE AO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.059/2025 

 

Processo Licitatório nº: 3.139/2025 

Processo Recurso nº: 32.981/2025 

Referência: Pregão Eletrônico nº 90.059/2025 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual AQUISIÇÃO de Chromebooks e 

Gabinetes de Recarga para equipar e estruturar os laboratórios de informática das Unidades 

Escolares da Rede Pública de Ensino Municipal, pelo período de 01 (um) ano. 

 

Trata-se de RECURSO interposto pela empresa HEXA SOFT DO BRASIL 

INDUSTRIA, COMERCIO, EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

03.115.002/0001-14, com sede na Av. Padre Claret, 121, Sala 404, Centro, Esteio/RS, 

doravante denominada recorrente, com fulcro na Lei n.º 14.133/2021, tempestivamente, 

contra os termos do Edital do Pregão Eletrônico n.º 90.059/2025. 

Em tempo, informamos que esta Pregoeira e Equipe de Apoio foram 

designados com base na Portaria nº 631, de 10 de março de 2025, publicada no Diário 

Oficial do Município de Nova Friburgo em 10 de março de 2025, que constituiu a Comissão 

Permanente de Pregão II, para julgamento das licitações da Administração Municipal na 

modalidade Pregão. 

Cumpridas as formalidades legais, registra-se a interposição de Recurso 

Administrativo, conforme comprovam os documentos acostados aos autos. 

 

I. RESUMO DO RECURSO 

A empresa recorrente interpôs recurso às fls. 13 e 14 contra a habilitação da 

empresa PROXYS COMERCIO ELETRONICO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
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11.027.350/0003-20, vencedora do item 01 do certame e doravante denominada recorrida, 

alegando, em síntese: 

i) Que o equipamento ofertado pela empresa recorrida, do modelo HP 

Chromebook 14 G6, não possui teclado no padrão ABNT2, sendo, portanto, 

incompatível com o descritivo constante do Termo de Referência; 

ii) Que tal divergência, além de descumprir as exigências do edital e ferir o 

princípio da vinculação ao instrumento convocatório, compromete ainda a 

funcionalidade e a acessibilidade do equipamento para os usuários finais; 

iii) Que tanto a Lei nº 14.133/2021 quanto o edital do presente certame não 

preveem a possibilidade de substituição de modelo ou complementação 

documental após a habilitação, não se admitindo que a recorrida forneça 

documentos técnicos adicionais ou procure justificar o cumprimento das 

exigências do edital com base em informações que não constem da proposta 

originalmente apresentada. 

A empresa recorrida, PROXYS COMERCIO ELETRONICO LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o nº 11.027.350/0003-20, vencedora do item 01, não apresentou contrarrazões. 

Após a avaliação inicial por esta Comissão, o processo foi remetido à Secretaria 

requisitante, considerando tratar-se de matéria de natureza técnica. 

 

II. DA ANÁLISE DA SECRETARIA REQUISITANTE 

A Secretaria de Educação, após análise do recurso, exarou seu parecer de fls. 

18, no qual destaca que: 

i) Após consulta no site do fabricante em diversos idiomas, verifica-se que as 

fotos de todos os equipamentos são iguais, exibindo sempre o teclado na 

língua inglesa, o que indica ser meramente ilustrativa a imagem presente no 

catálogo apresentado pela recorrida;  

Pág. 20

032981/2025



                            

 
Comissão Permanente de Pregão II 

 
ii) Considerando a ausência de manifestação da recorrida em sede de 

contrarrazões e diante da impossibilidade de posterior complementação 

documental, a fim de evitar ambiguidades na entrega do item, sugere a 

inabilitação da empresa e provimento do recurso 

 

III. DA DECISÃO DA PREGOEIRA 

Considerando todo o exposto nos autos do presente processo, com fulcro na 

Lei nº 14.133 de 2021, subsidiada pela manifestação da secretaria requisitante às fls. 18, 

sem nada mais a evocar, CONHEÇO do Recurso interposto por HEXA SOFT DO BRASIL 

INDUSTRIA, COMERCIO, EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA no processo licitatório 

referente ao Edital do Pregão Eletrônico nº 90.059/2025, e, no mérito, DOU 

PROVIMENTO, alterando a decisão de habilitação anteriormente proferida em relação à 

empresa PROXYS COMERCIO ELETRONICO LTDA. 

Isto posto, informo que será agendada no sistema Compras.gov.br a volta de 

fase e convocação das próximas colocadas à negociação de preços do item 01 do certame. 

Por fim, informamos que esta decisão será publicada na íntegra em 

https://www.novafriburgo.rj.gov.br/licitacao/ e seu extrato em 

http://www.comprasnet.gov.br. 

  

  Nova Friburgo, 15 de setembro de 2025. 

 

 

 

KARLA BRAGA MACHADO 

Pregoeira  Comissão Permanente de Pregão II  

Matrícula 990.996 
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